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cÂuane MUNTcTPAL DE AtAGoTNHAs
ESTADO OA BAHIA

ETO DE LEI Ng. O5O IL7.

STDERA DE unLrDaoe púeltcA o cENTRo
TTURAL CAPOEIRA MANHA DE BAMBAS, COM

E E FORO NESTA CIDADE".

t, de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas

lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1s - Fica Considerada de Utilidade Pública o "CENTRO CULTURAT

CAPOEIRA MANHA DE BAMBAS", entidade sem fins lucrativos, com sede
na Rua Mármore, .ne 65, Loteamento Santa Terezinha, Bairro Santa
Terezinha, neste Município de Alagoinhas - Bahia.

Art. 2e - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei

correrão por conta de verbas alocadas nas rubricas próprias.

Art. 3e - Esta Lei entra em v'igor na data da sua publicação,

Art. 4e - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Ses 19 de setembro de 20t7.

Luciano Sérgio Santos
Vereador a
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